
Despacho 6354/2006, de 20 de Março - II Série nº 56

Aprovação do Regulamento de Transferências dos Funcionários da Direcção-Geral dos
Impostos
Tornando-se necessário definir as regras e critérios que disciplinam a mobilidade interna por transferência a pedido dos
funcionários, aprovo, nos termos do n.º 2 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, o Regulamento
de Transferências dos Funcionários da Direcção-Geral dos Impostos, em anexo ao presente despacho.

Pelo presente despacho são revogados os despachos n.os 13 366/2000 (2.ª série) e 25 997/2001 (2.ª série),
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.os 149 e 293, de 30 de Junho de 2000 e de 20 de Dezembro de 2001,
respectivamente.

24 de Fevereiro de 2006. - O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, João José Amaral Tomaz.

ANEXO

Regulamento de Transferências dos Funcionários da Direcção-Geral dos Impostos

1 - Disposições gerais:

1.1 - A mobilidade interna por transferência a pedido dos funcionários da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) rege-se
pelas regras constantes do presente Regulamento;

1.2 - A transferência consiste na colocação do funcionário em lugar do quadro de contingentação diferente daquele a
que pertence, da mesma categoria e carreira ou correspondente ao mesmo cargo de chefia tributária, neste caso sem
prejuízo da equiparação referida no n.º 5 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 16 de Dezembro.

2 - Procedimento:

2.1 - Os pedidos de transferência são efectuados em requerimento de modelo tipo dirigido ao director-geral dos
Impostos, no qual os interessados indicarão, por ordem de preferência, o serviço em cujo quadro pretendem ser
colocados, até 15 opções;

2.2 - Os requerimentos podem ser entregues pessoalmente na Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos
Humanos ou para a mesma remetidos pelo correio, com aviso de recepção;

2.3 - Os requerimentos enviados pelo correio só serão considerados desde que expedidos até ao último dia do prazo
fixado para a apresentação dos pedidos;

2.4 - O período para apresentação dos requerimentos decorre entre 15 e 30 de Setembro de cada ano;

2.5 - Serão liminarmente indeferidos os requerimentos apresentados antes do início ou após o termo do prazo
mencionado no número anterior;

2.6 - Os pedidos de transferência são válidos apenas no âmbito do movimento a que respeitam;

2.7 - A colocação mediante transferência efectua-se em lugares vagos à data do termo do prazo para apresentação
dos pedidos e naqueles que vagarem no âmbito do processo de realização de cada movimento;

2.8 - As vagas que ocorram após cada movimento de transferências são consideradas no movimento seguinte, não
podendo ser preenchidas mediante nomeação antes do termo do referido movimento;

2.9 - Só podem solicitar transferência os funcionários que até ao termo do prazo fixado para a apresentação dos
pedidos possuam, pelo menos, dois anos de serviço efectivo no lugar de origem e classificação de serviço não inferior
a Bom, reportada ao mesmo período;

2.10 - Para efeitos do número anterior, considera-se como prestado no lugar de origem o serviço prestado na situação
de destacamento e de deslocação autorizada pela entidade competente, bem como o desempenho de funções em
qualquer situação de que resulte cativação do referido lugar;

2.11 - Sempre que se verifiquem situações de primeira nomeação em lugares do quadro podem os funcionários,
independentemente do período de tempo previsto no n.º 2.9, solicitar, em simultâneo com o procedimento dos
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movimentos de primeira nomeação, ou de nomeação em cargos de chefia tributária, transferência para lugares vagos à
data fixada para a apresentação dos pedidos e para os que vagarem no âmbito da realização do movimento;

2.12 - Para efeitos do disposto no número anterior, são observadas as regras previstas no presente Regulamento, sem
prejuízo do que for estabelecido em despacho do director-geral dos Impostos quanto à categoria ou categorias, cargo
ou cargos, a serem considerados para efeitos de movimento, a opções e a prazos para apresentação dos
requerimentos.

3 - Factores de ponderação:

3.1 - Constituem factores a ponderar na apreciação dos pedidos de transferência:

a) A antiguidade no serviço de origem;

b) A antiguidade na carreira ou cargo, neste caso quando se trate de transferência do pessoal de chefia tributária;

c) A antiguidade no quadro de pessoal da DGCI;

3.2 - Os factores indicados no número anterior serão ponderados de acordo com as seguintes regras:

a) A antiguidade no serviço de origem é valorizada com 0,45 pontos por cada mês de serviço completo;

b) A antiguidade na carreira ou cargo de chefia é valorizada com 0,1 pontos por cada mês de serviço completo;

c) A antiguidade no quadro da DGCI é valorizada com 0,15 pontos por cada mês de serviço completo;

3.3 - A notação final, para efeitos de ordenação dos interessados, será o resultado do somatório dos valores parciais
obtidos pela aplicação do número anterior, sendo os funcionários que concorram a um mesmo lugar posicionados pela
ordem da respectiva classificação;

3.4 - Em caso de igualdade são observadas as seguintes preferências:

a) O cônjuge do funcionário exercer, com carácter de permanência, actividade profissional no concelho onde se situa o
serviço para onde aquele pretende ser transferido, desde que indicado como primeira opção;

b) Maior antiguidade no serviço de origem;

c) Maior antiguidade na carreira ou cargo;

d) Maior antiguidade no quadro da DGCI;

e) Maior antiguidade na função pública;

3.5 - Consideram-se como primeira opção, para efeitos da alínea a) do número anterior, os serviços situados no
mesmo concelho, desde que indicados sequencialmente;

3.6 - As antiguidades referidas nas alíneas b) a e) no número anterior são referidas a meses completos de serviço;

3.7 - Para efeitos do disposto no n.º 3.2 e nas alíneas b) e c) do n.º 3.4, a antiguidade dos funcionários incluídos no
mesmo movimento de primeira nomeação, de promoções, de colocações ou de transferências reporta-se à data da
publicação do respectivo despacho;

3.8 - Quando os pedidos de transferência sejam efectuados para lugares com dotação global, serão apreciados no
âmbito da carreira em que o funcionário está integrado, atentas as regras indicadas no n.º 3.2.

4 - Situações especiais de preferências:

4.1 - Os funcionários pertencentes aos serviços do continente que, por motivo de promoção ou de colocação em
lugares de chefia tributária, sejam providos em lugares dos quadros dos serviços da DGCI sediados na Região
Autónoma dos Açores têm preferência absoluta na transferência para os primeiros dos referidos serviços quando nos
segundos hajam prestado, pelo menos, três anos de serviço efectivo e continuado;
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4.2 - A preferência prevista no número anterior aplica-se aos funcionários pertencentes aos serviços da Região
Autónoma dos Açores que, pelas razões no mesmo indicadas, sejam colocados em lugares de quadros de serviços do
continente e pretendam ser transferidos para aqueles;

4.3 - A preferência prevista no n.º 3 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 16 de Dezembro, sobrepõe-se às
referidas nos números anteriores.
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